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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES

PROJETO DE LEI Nº           / 2018.
EMENTA: Dispõe sobre a criação do SISTEMA ELETRÔNICO DE ARQUIVO na Câmara de Vereadores de Salgueiro e dá outras providencias. 
A Vereadora Eliane Alves, no uso de suas atribuições legislativas e constitucionais, constante do que regem o artigo 42 e 44 da Lei Orgânica Municipal e o Artigo 135 do Regimento Interno, propõe á CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1 – Cria na Câmara de Vereadores de Salgueiro o SISTEMA ELETRÔNICO DE ARQUIVO com o objetivo de garantir que todos os documentos tramitados na Casa, que até então eram arquivados somente em pastas, deverão ser arquivados no sistema eletrônico, consolidando uma gestão de documentos, com mais segurança e transparência, à sua preservação e o melhor acesso, bem como a proteção especial dos arquivos considerados de interesse público e social.

Art. 2 - Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, classificação, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de documentos em fase corrente e intermediária, visando à sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente, que assegura a racionalização e a eficiência dos arquivos.

Art. 3 - Os documentos de valor permanente, ao serem recolhidos ao Arquivo, deverão estar classificados, avaliados, organizados, higienizados, acondicionados e acompanhados de instrumento descritivo que permita sua identificação e controle. E deverão ser “scanneados” e alimentado o SISTEMA ELETRÔNICO DE ARQUIVOS, com respectivo código (número do documento/data/assunto).
Art. 4 - Os Vereadores, os assessores, os funcionários e os responsáveis do setor de arquivo serão cadastrados no Sistema para acessarem através do seu computador, com código (número do documento/data/assunto) documentos legislativos, além de poder obter cópias dos arquivos por meio de download. 

Art. 5 - Para facilitar a busca do arquivo, o documento será salvo/registrado no SISTEMA ELETRÔNICO DE ARQUIVO contendo ano/data, o assunto e o número do mesmo.

Art. 6 - Todos os arquivos (documentos originais) deverão estar arquivados em pastas devidamente etiquetadas conforme padrão, na sala de arquivo da Câmara, e da mesma forma no SISTEMA ELETRÔNICO DE ARQUIVO sobre o cuidado, conservação e zelo dos responsáveis.

Art. 7- Os responsáveis pelo Arquivo Eletrônico terão o prazo de 30 dias para concluir o devido arquivo em pastas e no Sistema, após o recebimento.

Art. 8° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessárias.
Art. 8° - A Câmara de Vereadores terá o prazo de (60) sessenta dias para implantar o Sistema, após a sua aprovação.

Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Salgueiro, 10 setembro de 2018.
Eliane Alves

Vereadora/PSB

  JUSTIFICATIVA:
A gestão de documentos arquivísticos é um procedimento fundamental na vida de um órgão público. Para tomar decisões, recuperar a informação e preservar a memória institucional, é preciso estabelecer um conjunto de práticas que garanta a organização e preservação dos arquivos. 
A função de um arquivo é guardar a documentação e principalmente fornecer aos interessados as informações contidas em seu acervo de maneira rápida e segura. Neste sentido, a classificação dos documentos de arquivos deve ser feita a partir de um método de arquivamento a ser definido, levando em consideração a estrutura do órgão, no caso da cãmara, suas funções e a natureza de seus documentos. Não há um único método válido para arquivar documentos. Na prática, inclusive, faz-se uso da combinação de um ou mais métodos. Os métodos mais comuns são os que classificam os documentos por assunto, seguidos de uma classificação secundária por ordem alfabética, cronológica ou geográfica. O agrupamento dos documentos por assunto, entretanto, deve atender às necessidades da repartição, suas características e prioridades.
O SITEMA ELETRÔNICO DE ARQUIVO tem como o objetivo garantir que todos os documentos tramitados na Câmara de Vereadores de Salgueiro, que até então eram arquivados somente em pastas, deverão ser arquivados no sistema eletrônico, consolidando uma gestão de documentos, com mais segurança e transparência, à sua preservação e o melhor acesso, bem como a proteção especial dos arquivos considerados de interesse público e social.

Uma vez implementado o SITEMA ELETRÔNICO DE ARQUIVO, garantirá eficácia na gestão de arquivamento de documentos, a estratégia a ser seguida é a disseminação das vantagens para todos da aplicação dos princípios arquivísticos no trato das informações registradas.
Salgueiro, 10 de setembro de 2018.
Eliane Alves

Vereadora/PSB
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